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Dispõe sobne uso da lâmpados

LED (diodo emissor de luz) do
rede de iluminoção público do

Município de Jóio.

Ári.19 Fica criodo Lei lúunicipol poro subsfituiçõo de lômpodos
fluorescentes e convencÍonois, poro novos loteomentos e outros
empreendimentos Públicos que vierem o ser criodos no MunicÍpio de Jóio, por
lômpodos LED (diodo emissor de luz) no rede de iluminoção Público.

Afi.29 A substituição dos lômpodos convencionois e fluorescentes, por

lâmpodos LED (diodo emissor de luz), dor-se-õo conforme o vencimento do

vido rÍfil dos mesmos, sem o necessidode de gostos que necessite orçomento
qlém do jó existente.

Porágrofo único. Poro efeitos dessa lei, compreende-se Po? rede de

iluminoção públi"o os eguipomentos e oporelhos utilízodos poro reolizor o

iluminoçãodevios,logrodourosedemoisBensPúblicos,incluindoproços,
porgues e ossemelhodos.

Art.39 Esto lei entro em vigor na doto do suo publicoçôo'
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Excelentíssimo Senhoro Presidente, desto Egrágio Cômoro Municipol.

Excelentíssimos Senhores Vereodores.

Com o presente justificotívo, de ocordo com os normos regim€ntoís,
submete-se à oprecioção e deliberoção do Plenório desfo Colendo Coso de
Leis, o incluso projeto de lei gue "Dispõe sobre uso de lômpodos de LED (diodo
emissor de luz) no rgde de iluminoçõo Público em novos lofeomenfos e
empreendimentos mobiliórios no l{unicípio de Jóio"

Nos dios otuois, é codo vez mois comum o uso do tecnologio de

Diodos emissores de luz em diversos eguipomehtos eletrônícos, como
televisores, semáforos, telefones celulores e oté mesmo poro o iluminoção de
ombiente.

Á substituição dos lômpodos convencionois pelo iluminoção LED é umo

forte tendêncio em virtude dos vontogens relocionodos o durobilidode e
consumo de energia. Isto porgue o energio consumido pelo LED é revet lida em

iluminoção e não em color, evitondo-se ossim o desperdício de energia vejo-se
o guodro comporotivo de durabilidode, consumo e outras informoções entre os

lômpodos convencionois, fluorescentes e de LED:

Fluorescentes LED

Durobilidode 1 ano 5 onos

Consumo 5Ow 10w 5w

x Ate 80% Arê 95%
Emissão de color Álto ÀÂedio Boixo

Ecoló9ico Não contem mercúrio Confem

mercúrio
Nõo contém
mercúrio

Pouco tlÂediono Muito
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Á iluminoção LED não emite rodioção IV/UV, o gue evifo donos à pele,
plantos e fornbém objetos ou produtos expostos como roupos, colçodos,
móveís, decoroçôes e obros de crle.

Como o LED não possui em suo composição metois pesodos como chumbo
e mercúrío, não hó necessidode de um descorte especiol como os lômpodos
fluorescentes. Quonto do exposto e do indiscutível olconce contido no presente
proposto, solicito-se aos Nobres Pores desto Coso Legislotivo o opoio
necessório poro suo oprovoçõo.

Convencionois
15 onos

Economio
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